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nário, do cargo em comissão que ocupa, 
não se pode cogitar de formalizar, desde 
logo, o beneficio que pleiteia. 

11. Entretanto, não comungo com a 
opinião daquele Departamento, quando 
sustenta a tese de que, nesses casos, 
<ta ezoneração há de ser e:r: olficio, pois 
nc'io 36 ooncebe, à m.z do diploma legaJ 
ocima flraIn8cri.to, que a admitristTação 
oproooite tlml futllCionário que, por 8'UQ. 

Jivre e e.spon.t()nea 'VOntade, det.xe de 
e:r:ercer um cargo Em!. oomi88ão, pIJII'O o 
qual, 11() 86U interê88i6, houver por bem 
itI.ve.9Ü-lo. 

12. O funcionârio não pode deixar de 
exercer um direito pessoal, qual seja 
o de pedir exoneração do cargo que 

ocupa. Não há qualquer obrigatoriedade 
de ordem legal que impeça o servidor 
de renunciar ao seu cargo. Essa coa
ção não existe e nem pode existir, pois 
é principio constitucional qUe ningué'm 
pode ser obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei. 

13. Não é licito à administração im
pedir o exercicio da livre vontade do 
funcionârio, máxime quando se trata de 
cargo em comissão, para cujo provimen
to é obedecido o critério de confianÇ81. 

lt meu parecer s. m. j. 

Brasilia, 26 de junho de 19M. -
Adroaldo M~ da Costa, Consultor
Geral da República, 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - FUNÇÃO GRATIFICADA 
- O ato de designação de funcioná1'io pam o exe1'cício de 

função gratificada não pode1'á conte1' cláusula que 1'et1'oaja os seus 
efeitos. 
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PARECER 

Versa o presente processo SÔbre re
presentação do Departamento Adminis
trativo do ServiÇO Público (DASP) con
trato da Presidência do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos MaritirnDs 
(IAPM). 

2. O ato, que deu ensejo à Represen
tação, designou determinado servidor 
para função gratificada com efeito re
troativo, o que, segundo o DASP, não 
se harmoniza com a doutrina e preceitos 
normativos em vigor. 

3. Ouvida aquela Autarquia, defen
deu ela a legitimidade do ato, alegando, 
,entre outros fiaAos, o seguinte: 

TI - Com efeito, a Delegacia em aprê
ço encontrava-se sem um funcionário 
designado para chefiar a Turma. de Ar
recadação e Fiscalização, embora esti
vesse o mencionado servidor pratioando 
todos OS atos inerentes ao cargo. Era 
uma chefia de fato, mas não de direito. 

3. Ao expedir a Ordem de SernÇO 
com efeito retroativo nela expresso o 
Sr. Delegado visou, tão-SÕlnente, a ~
ficar a validade dos atos praticados pelo 
funcionário Indicado, verbalmente para 
aquêle ~ter." 

4. Num exame simplista, parecerá 
estranho aos menos avisados, que a ad
ministração não regularize atos prati
cados por funcioaário qUe sem previo 
ato competente, foi levado a executar 
serviços próprios de chefia. 

5. Ocorre, entretanto, que a cura e 
simples designação de um servidor para 
exercer uma função gratificad8l, YBle di. 
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26r eaougos de direção não o invE8te 
automàticamente na funÍ;ão. 

6. Para que o funcionário, designado 
dlele, possa praticar todos os atos de
correntes deSSa designação há que se 
exigir, ainda, o complemento formeJ e 
legal da sua investidura na função, atra
vés da "posse". 

7. A Lei n" 1.711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários PO.
blicOB Civis da União) define "função 
gratificada" ao estabelecer no seu art. 
147, uerbis: 

"'<katificação de Função é a qUe cor
responde a encargo de chefia e outros 
qUe & lei determinar". 

S. O mesmo diploma. legal estabele
ce, outrossim, a exigência de "posse" 
para a investidura e o exercido dos en
cargos de chefia determinando no ar-
tigo 21: ' 

"Posse é a investitura em cargo pll
blico, ou fUnção gratijioada.. (grifei). 

9. Não fôsse a obrigatoriedade da 
posse, expressa na lei, careceria de fun
damento a representação do DASP. En
tretanto, se o texto legal claramente o 
exige, não há que se furtar ao cum
primento dessa solenidade e, conseqüen
temente, ioo.dmissivel sua retroativi
dade 

10. A doutrina, n:' ~era adminis
trativa, se nos apresenta mansa e pa
cifica, acêrca do principio da impossi
bilidade de fazer recuar no tempo os 

efeitos da. posse, para se regularizarem 
atos praticados por servidores que não 
tinham condição funcional para tanto. 

11. Nesse sentido. unissonos são os 
pronunciamentos emitidos por vários e 
sucessivos Consultores Juridicos do 
DASP, dentre os quais se destacam emi
mentes juristas como Caio Tácito, Alaim 
de Almeida Carneiro e Carlos Medeiros 
SilVIa. 1:ste Illtimo, ao tratar do assun
to, asseriu: 

"A posse é um fato qUe não pode ser 
deslocado no tempo, nem produzir efei
tos, retroativos, salvo lei expressa em 
contrário (Parecer Processo n. 3.566, 
de 1950, '" RetMta de Direito .A.cfIn.itIiB
tratioo - vol. 20, pág. 223). 

12. Assim também entendo. Condi
cionada que está a investidura na fun
ção gratifioada à formalidade do tênno 
de posse, - e esta é qUe habilita o em
possado para o exereicio da função - é 
evidente a impossibilidade de retroagi
rem os seus efeitos. 

13. Nestas COIldições, ante o expos
to, entendo correto o procedimento do 
DASP, pelo que deverá ser adotada pro
vidência sugerida por aquêle Departa
mento e que consta da Exposição de Mo
tivos ~ 253, de 14 de maio de 1963. 
(§ 4). 

lD o meu parecer, salvo melhor juizO. 

Brasilia, 18 de maio de 1964. -
Adroaldo Me8(,l1Ma da C08ta, Consultor
Geral da Repllbli~ 

FUNCIONARIO PÚBLICO - PROMOÇÃO - ACESSO - RETROATI
VIDADE 

- Os efeitos do ato de nomeação, por acesso, não retroagem, 
à semelhança do que ocorre com a promoção. 

PRESID:ltNCIA DA REPúBLICA 

PaOCESSO P. R. x.o 31.280-62 

Presidência da Repllblica. Consultoria- OFICIO-PARECER N' 7 - EM 18 
Geral da Repllblica. E.M. N' 7, de DE MAIO DE 1964 
18 de maio de 1964. - "Aprovo. Em 
17 de junho de 1964". (Rest. ao M. 
Faz. em 22-6-64). 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
Repllblica. 




